
LEI N.º 2.323                                                                                       De 20 de Dezembro de 2004 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DA LEI 
N.º 1947/2000, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA LEI 
N.º 2164/2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. O Anexo Único da Lei n.º 1947/2000, com redação alterada pela 
Lei n.º 2164/2003, passa a vigorar nos termos do anexo único, integrante desta lei. 
 
 Art. 2º. As despesas oriundas desta Lei, serão custeadas pela dotação 
inerente as despesas de pessoal constante no orçamento geral do exercício vigente. 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 2004. 
 
 

 
Valderez Castelo Branco Martins 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO ÚNICO: 

 
 

CARGOS       SALÁRIO GRATIFICAÇÃO        TOTAL SÍMBOLO 
01 - Presidente 3.208,33 2.566,67 5.775,00 DAS-I 
02 - Dir. Adm. Financeiro 1.125,00 750,00 1.875,00 DAS-II 
03 – Assessor Jurídico 625,00 606,25 1.231,25 DAÍ-II 
04 – Médico Perito 1.231,25 - 1231,25 - 
05 – Dentista 1.231,25 - 1.231,25 - 
06 – Secretária Executiva 588,75  392,50 981,25 DAÍ-IV 
07 – Contador  1.231,25 - 1.231,25 - 
08 – Digitador 302,50 - 302,50 - 
09 – Chefe da Seção de Pessoal 588,75 392,00 981,25 DAÍ-III 

 


